
Prefeitara Municipal de llha Compri

ESTÂNCIA BALNEÁRIA Edltal dê Llcltaçâo nos termos
de Lrl FedeÍal no 8.666/93 e
suas atteÍaçôes posleíorsr.

Prossiga-se

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA coMpRrDA, entidade pública, inscrita no
C'N.P.J./M.F. sob o no 64.037 .872lo0or-07, com sede na Avenida Beira Mar, n" t t.ooo -Balneario Meu Recanto, neste Município de Ilha comprida, Estado de são paulo, toma público,
para coúecimento dos interessados, que fará realizar a licitação na modalidade ..coNVIiE',. 

do
tiPO MCNOT PTCçO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÀO
DE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS DE SOM, ILUMINAÇÃO, PALCO E GERADOR
DE ENERGIA PARA A RralzeçÃo Do EvENTo ,,FESTA DAS CRIANÇAS 2013,,No
DIA 12 DE OUTUBRO DE 2OI3 E DO EVENTO "RALLY ILHA 2OI3', NO PERÍOOO OE
18 A 20 DE OUTUBRO DE 2013, NA ARENA DE EVENTOS A SER INSTALADA EM
FRENTE A ORLA DA PRAIA, No BOQUEIRÃO, EM CoNFoRMIDADE CoM AS
rsrEcmtceçÔEs QUE INTEGRAM O ANEXO 1, de acordo com as normas deste
instrumento convocatório e da Lei 8.666193 e alterações posteriores.O recebimento e abertura
dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços dar-se-á no dia 07 de outubro de 2013, às 14
horas, na sala da Divisão de compras da Prefeitura Municipal de Ilha comprida, localizada no
endereço acima onde também serão prestadas informações pelo fone (13) 3s42.7000 e fax (13)
3842.7061, nos horarios das 09h às 12h e das 14h às l7h de segunda a sexta feira, até 02 dias
úteis anteriores à rcalização do certame licitatório.

A presente licitação será regida pela Lei N" 8.666, de 21 de juúo de 1993 com suas
alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

CLÁUSULAI-DOOBJETO

1.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para a locação d
equipamentos profissionais de som, iluminação, palco e gerador de energia para
realização do evento "Festa das crianças 2013" no dia 12 de outubro de 2013 e do evento
"Rally IIha 2013", no período de 18 a 20 de outubro de 2013, na arenâ de eventos a sef
instalada em frente a orla da Praia, no Boqueirão, neste Município de Ilha Comprida,
Estado de São Paulo, em conformidade com as especificações que integram o Anexo 1, parte
integrante deste edital.

1.2 - Os produtosdeverão ser entregues em rigorosa observância as especificações e
gerais contidas no presente no Edital e da proposta vencedora.

CLÁUSULA II - DA APRESENTAÇÃO

2.1 - Os envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA deverão ser entregues na
Compras, na sede da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida. localizada na Avenida
no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São
as 13h e 30min do dia 07 de outubro de 2013, iniciando-se a abertura dos
DOCUMENTAÇÃO, no mesmo dia e local, às l4horas.
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2.2 - Os proponentes deverão apresentar "Documentos de Habilitação,' e ,'Proposta de preços,,
em envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com identificação clara do proponente
referente à licitação e identificando o conteúdo dos envelopes.
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3.1 - Serão admitidos a participar desta licitação os que estejam legalmente estabelecidos na
forma da lei, para os fins do objeto pleiteado;

3.2 - É vedada a qualquer pessoa ffsica oujurídica a representação, na presente licitação, de mais
de uma empresa;

3.3 - A proponente deverá se fazer representar por pessoa devidamente credenciada para praticar
todos os atos necessários em nome da empresa em todas as etapas da presente licitação;

3.4 - Após a data e honirio estabelecidos para o recebimento dos envelopes, neúum outro será
aceito e nem tampouco serão permitidos adendos ou acréscimos aos mesmos;

3.6 - Os recursos serão recebidos, analisados ejulgados de acordo com a legislação vigente;

CLÁUSULA Iv - DA HABILITAÇÃO

4.i - O proponente deverá apresentar no envelope n' 1 "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO',
em 01 (uma) vi4 os seguintes documentos:

4.1.1. {ópia autenticada do Contrato Social da empresa, com todas as alterações ou consolidado
ou documento equivalente;
4.1.2. - Cópia do comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pesso
Jurídica(C.N.P.J.,MF) ou cópia de inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF
conforme o caso;
4.1.3. Prova de Regularidade com a Fazenda e Federal, Estadual e Municipal do domicílio o
sede, que deverão estar no prazo de validade na data da abeúura dos envelopes;
4.1.4. Certidão Negativa de Débito (CND) expedida peto INSS - Instituto Nacional de Seguro
Social, que deverá estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes;
4.1.5. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, que
deverá estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes;
4.1.6. CeÍidão Negativa perante a Justiça de Trabalho que deverá estar no prazo de validade na
data da abertura dos envelopes:
4.1.7 . Declaração de Coúecimento e Concordância do Edital Tipo Convite (ANEXO 2);
4.1.8. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do
CONTRATO, quando haver, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que
ocupa na empresa, número e órgão emissor da Cédula de Identidade (RG), número do CPFiMF e
endereço residencial completo, sendo que quando não se tratar do(s) próprio(s) repÍesentante
da empresa, nos termos do Contrato Social, além da declaração supra deverá ser apre
também procuração específica com poderes para formalização do CONTRATO (ANEXO
4.1.9 - Declaração de que assume inteira e completa responsabilidade pela perfeita
serviços (ANEXO 4) e

CLÁUSULA V _ DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - O proponente deverá apresentar no envelope n" 02 "PROPOSTA DE PREÇOS',
datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem rasuras e emendas, carimbada e

osta,
inada

Avenida Beira Mar, n" 1 1.000, Balnedrio Meu Recsnto - Ilha Comprida/SP - CEP: 11925-000 -(13) 3842-7000
www, ilhacomprida sp. gov. b r

IÍf

I





Fts,

oll
Prefeitura Municipal de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

pelo representante legal da empresa em 01 (uma) via o seguinte:

5.1.1 - Preço total referente ao fomecimento do objeto desta licitação, em moeda corrente
nacional, incluindo impostos, frete e encargos sociais decorrentes.

5.1.2 - condições de Pagamento: o pagamento será efetuado de acordo com a proposta de
preços apresentada e aceita pela Prefeitura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal.

5.1.3 - validade da proposta: 30 (rinta) dias a partir da data da abertura dos envelopes no 02
"PROPOSTA DE PREÇOS'.

5.1.4 - A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente.

CLÁUSULA VI - DA ABERTURA E JULGAMENTO

6.1 - As 14 horas do dia 07 de outubro de 2013, a comissão de Licitações da prefeitura
Municipal de Ilha comprida ou funcionário designado, reunir-se-á em sala própria e, na presença
de no máximo um representante de cada proponente, procederá como adiante indicado:

6. I .1- Abrir-se-ão os envelopes 'DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,';

6.1.2 - A Comissão de Licitação procederá à verificação do conteúdo dos documentos, em
conformidade com a respectiva relação dos documentos enftegues e rubricará e submeterá a
rubrica de todos os proponentes os documentos contidos nos mesmos;

6.1.4 - Serão devolvidas as propostas das empresas cuja documentação teúa sido julgada em
desacordo com as exigências do presente instrumento convocatório;

6.1.5 - As proponentes classificadas nesta etapa passarão à fase de avaliação da proposla de
pÍeços;

6.2 - Abrir-se-ão os envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS' das empresas cuja documentação
estiver conforme o exigido, desde que transconido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha
havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

6.2.1 - Será desclassificada a proponente que:

I.- deixar de atender a alguma exigência constante deste instrumento convocatório;

II.- apresentar oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório ou v
baseada nas propostas das demais proponentes:

III.- apresentar preços manifestamente inexequíveis ou excessivos;

6.3 - Após a análise das propostas apresentadas, a Comissão de Licitação declarará vencedora a

Avenida Beiru Ma\ n' 11.000, Balneó o Meu Recqnto - Ilha Compida,/Sp - CEp: t t925-000 -(lJ) JSi2-2000
www. i lh ac o mprida sp. g ov, b r
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6.1.3 - Não haverá em hipótese alguma confrontação de documentos na abertura dos envelope\
para autenticação por servidor ou pela Comissão de Licitação;

/



7'1 - A firma vencedora será notificada para a assinatura do contrato conforme a minuta(ANExo 5) no prazo de até 10 (dez) dias 
"à..iáor, ".-árià, 

o" recebimenro da notificação;

Prefeitura Municipal de llha Compri
ESTÂNCIA BALNEÁRIA

pioponente que, tendo atendido a todas as exigências deste convite, apresentou o menor preço.

CLAUS uLA VII- DO CONT RATO

CLAUSULA VIII - DA DISPOSI ES FINAIS

8.1 - Em caso de revogação ou anulação deste Convite, serão observadas as disposições da LeiFederal no 8.666/93 e alteraçôes;

8.4 - Aplica-se ao presente instrumento convoca omissas. a legislaçào em vigor.

Ilha Comprida, 2 ro de 2013.

DECIO VENTURA
P elto nicipal

8.2 - F azem pNte deste instrumento convocatório :

Anexo 1 - Especificações do objeto;
Anexo 2 - Declaração de coúecimento e concordância do edital;
Anexo 3 - Indicando do(s) responsável(is) para formalizàção do contrato;
Anexo 4 - Declaração de responsabilidadei
Anexo 5- Minuta do Contralo.

8,3 -- ps interessados que tiverem dúvidas. sobre o presente instrumento convocatório, serãoatendidos na Prefeitura Municipal, no ho*írio das 09ú às 12h e das r+rr x rono-oÃin, .. aiu.úteis de 2' à 6u feira ou através do telefone (13) 3g42.7000.
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ANEXO 1

DESCRrrrvo r rsrrcrrrclçôrs

08 elipsoidal 36' c/ íris;
36 Par 6,4 foco 5;
04 Par 64 foco 2;
08 Refletores par ledrgbwdmx3 W;
08 Ribaltas led 30'
06 Mini Blutt6 LAMPADAS DWEI
40 Mini Blutt Single;
03 Maquina de fumaça de 3000W c/ ventil
mesa de luz;
02 Canhão de 1200W c/ intercom,(operad
24 Canhão acl300w;
08 - Sets li 500 watts

Avenida Beira Mat, n' 11,000, Bulnedrio llleu Recanto - llha Comprido./Sp - CEp: I t92S
ww w. i I lnc o mp r ida,s p. g ov. b r
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Quantidade Descrição cificâEs o
I 01 Sistema de som

de grande porte
para realização de
shows com PA
em sistema Fly
compativel para
atender públicos
de 5.000 pessoas,

com
equipamentos que
possam atender às

exigências dos
artistas,
consagrados pela
mídia, que se

apresentarão
durantes o evento

l2 Caixas acústicas de Sub Grave;
12 Caixas acústicas para médias e altas Ílequências;
o4Potências 5.000 Watts RMS:
O4Potências 5.000 Watts RMS;
02 Potências 1.200 Watrs RMS:
01 Processador Digital estéreo para o PA;
04 Caixas acústicas de Sub Grave para o SideFill;
04 Caixas acústicas para médias e altas frequências para o
SideFill;
01 Potência 5.000 Watts RMS para o SideFill;
01 Potência 5.000 Watts RMS para o SideFill;
01 Potência 1.200 Watts RMS para o SideFill;
0l Processador Digital estéreo para o SideFilll
02 Consoles de 48 canais e 24 auxiliares digitais para o PA e
Monitor;
0l Sistema de intercomunicação entre as mesas;
02 Equalizadores analógicos de 31 bandas estéreos;
02 Caixas de subgraves para bateria e percussão
04 Potências 5000 Watts RMS para os monitores;
08 Monitores de duas vias 1200W;
01 Sistema de Power play de 8 canais com 8 fones;
04 Sistemas de ear fones sem fio uhf
0l Bateria acústica completa;
01 Amplificador para guitarral20W;
OlAmplificador para guitarra l00W valvulado com caixa
contendo quaro auto falanles de 12";
0l Amplificador pam contra baixo de 400W com 2 caixas;
40 Microfones com pedestais;
04 Microfones sem fio UHF;
20 Direct Box:
0 t Estabilizador de voltagem de 10.000 watts trifásico;
06 Praticáveis pantográficos.
0l Multicabo de 56 vias com l20m para PA e 20m para
monitor;
0l Cabo de AC de l00m;
0l Fiação necessária para interligar o sistema;
02 Aparelhos de CD;
01 Aparelho de MD;
01 A arelho mixer:

) 01 Sistema de
Iluminação de
grande poÍe, para
realização do
show, com
capacidade paÍa
atender às
exigências dos
artistas,
consagrados pela

(13) 3842-7000

,*.

Item



Observação:
' Todo o sistema de sonorização e iluminação deverá estar aterrado conforme normas da
ABNT e com energia estabilizada.

' Os profissionais enviados pela Contratada deverão ser habilitados de forma a atender o
padrão de qualidade adequado, além de possuir treinamento para operação dos equipamentos a serem
utilizados para uma boa conclusão do serviço a ser prestado, estando devidamente uniformizados e
com identificação da empresa (Credencial).
. Não serão aceitos equipamentos em mau estado, enferrujados, descascados, sem pintura,
sujos ou improvisados. Todos os equipamentos deverão ser acondicionados em cases padrão
profissional, ou seja, em formica com cantoneira de alumínio tipo Case, Nova Case ou similar.

SERVIÇOS:
' Cobertura da programação com pessoal técnico qualificado durante o período do contrato,
compreendendo montagem, desmontagem, manutenção e suporte técnico.
' Substituição de qualquer dos equipamentos ou acessórios que venha a prejudicar a qualidade
dos serviços.

' Atender todas as solicitações dos riders técnicos apresentados pela produção do artista e
produção local.

' cumprir os horários determinados pela produgão para afinação de luz e outros serviços
necessários para a execução do contrato no local indicado.

EQUIPAMENTOS:
. Especificação técnica

A Empresa deverá executar os serviços de som e iluminação com equipamentos de
conforme relacionado e atender a todas as necessidades conforme programação a ser d
evento.

volvid no

cesso nu

quantidadesO vencedor deverá assumir a execução dos serviços obedecendo às descrição
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Ilha Compritla,

Avenida Beiru Mar, n" 11,000, Bohredrio Meu Recqnto - Ilha Comprido/Sp - CEp: I l925-000 -(t
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mídia, que se

apresentarão
durante o evento

08 - Sets light 1000 watts;
04 Módulos de Dimmer DMX de 12 canais;
Mesa de luz ano 2010;
100 MeÍos lineares de treliças de alumínio Q30;
08 Bases, 08SleaveBlock;
08 Pau de Carga;
06 Dobradiças;
01 Main Power trifásico;
01 Sistema de intercomunicação entre as mesas;
Parafusos,chaves,fiação necessária para interligar o sistema;
Sistema completo de segurançai
l2 talhas com capacidade de carga de 01 tonelada cada;

3 08 Strobo Atomic 3000;

08 Movins red bim Moving red SGM 400:

10 Wash Led Wash 600:

6 01 Skay walker Aparelho Skay Walker 4000W;

7 01 Palco Palco 12 mts frente 10 mts fundo I mts de altura:

8 01 Gerador Gerador de energia l80KVA diesel silenciado;

30 Gradio Fechamento gradio 30 mts

www. i I haco npri a,sp. gov. b r
3 3842-7000

Prefeitura Municipal de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA
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ANEXO 2

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de IIha Comprida
Divisão de Compras e Suprimentos

Ref.: Convite n" /201

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA

A _(razão social), inscrita no CNPJ/CPF

RG _, declara, por este e na melhor forma de direito, que coúece os termos
do Edital de Licitação Tipo Convite n' /201-, e dos respectivos documentos anexos na
licitação.

Declara, ainda que acatará integralmente quaisquer decisões que veúam a ser tomadas
pela Comissão permanente de licitações, ou pela Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, quanto
a habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os direitos legais de recursos permitidos à
licitante.

Declara, finalmente, concordar com os expressos termos do edital e as exigências nele
contidas.

Por ser verdade firmo o presente.

Local, dia" mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante

Avenida Beiro Ma\ n' I1.000, Bdnedio Meu Reconto - Ilha comprida./sp - cEp: tt92s-000 -(13) 3842-7000
www. i I lnc o mpr id a,s p. gov. b r

vem pelo seu representante legal, _, inscrito no CpF +,,-

*r'



Prefeitura Municipul de llha Compri

BsrÂNcrl nalxnÁnra

ANEXO 3

. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRI,SA)
A
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida
Divisão de Compras e Suprimentos

DADoS PARA ELABoRAÇÃo DE EVENTUAL CoNTRATo

D DAEMP SA

no nnspoNsÁvEl PEL TURADO CONTRATO

Local, dia, mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante

Avenida Beira MaL n' 11.000, Balnedrio Meu Recanto - Ilha Compfido/SP - CEP: 11925-000 -(13)

t-z
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inire{ra oerÀl

cep
Inscrição Estadual:

Agência:

()

Ramo de atividade:

Fax:

Site:

Cargo:

Endereço:

Bairro:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Inscrição Municipal:
Banco:

Cidade/Estado:

C.P.F/C.N.P.J.:

Celular: ( )

Email:
Contato:

Nome:

Cargo na empresa:

Nacionalidade:

RG/órgão expedidor:
CPF:

Estado
civil:
Residência:

www. il h acomprida sp. gov. b r
842-7000

Ref.: Convite n' l20l

clct
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ANEXO 4

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida
Divisão de Compras e Suprimentos

DECLARAÇAO DE REPONSABILIDADE

A razão social), inscrita no CNPJ/CPF
vem pelo seu representante legal, _, inscrito no CPF
RG declara, por este e na melhor forma de direito, que assume inteira e
completa responsabilidade pela perfeita execução dos serviços nos termos do Edital de Licitação
Tipo Convite n" l20l_.

Local, dia. mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante

Avenidt Beira Mar, ,r' 11.000, Balnedrio Meu Recanto - IItu Compridn/SP - CEP: I1925-000 -(13) 3842-7000
www. i I h ac o mpr ida s p. g ov. b r
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Ref,: Convite n" /201_
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ANEXO 5

MIN A DE CONTRATO

CONTRATO N" /2013
TERMo DE coNTRATo rARA r,oclçÃo or
soM E TLUMTNAÇÃO PARA os EvENTos
CULTURAIS, QUE ENTRE SI CELEBRÂM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA,
Entidade Pública, inscrita no cNPJ/MF n' 64.037 .87210001 -07, sediada na Av. Beira Mar, no
1 1.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São paulo,
representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DECIO JOSÉ VENTURA.
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado,

inscrita no CNPJ/MF ou CPF/MF sob o no Inscrição
Estadual n' inscrição municipal no, sediada na
C.E.P. no Município cle Estado neste ato representada por

nacionalidade, estado civil, carg
RG no _ CPF/MF no

o que ocupa na empresa, portador da
doravante denominada

lde bro

Cédula de Identidade

o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para contratação de empresa para a
locagão de equipamentos profissionais de som e iluminação para rcalizaçáo do eventã "Festa das
crianças 2013" no dia 12 de outubro de 2013 e do evento "Rally Ilha 2013", no período de 1g a
20 de outubro de 2013, na arena de eventos a ser instalada em frente a oria da praia, no
Boqueirão, neste Município de Ilha comprida, Estado de São paulo, em conformidadê .u- u,
especificações que integram o ANEXO 1 do Edital de Licitação - Convite n" g1/2013.

simplesmente CONTRATADA, por força do resultado do Edital de Licitação - convite no
8l/2013, tem entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULAI_DOOB.IET o-

CLAUSULA II - DASESPECIFICACÔES

Os equipamentos objeto deste Instrumento de Contrato deverão ser na arena de eventos a ser
instalada em frente a orla da praia no boqueirão, neste Município de Ilha comprida, Estado de
são Paulo, conforme especificações determinadas e devendo todos os equipamentos serem
apresenlados com Laudo de Engenheiro, acompanhado de ART e com técnico de manutenção,
obedecendo a proposta apresentada no Edital de Licitação - Convite n" g1/2013.

CLAUSULA III _ DO PRAZO

Os equipamentos objeto deste Termo de Contrato, deverão ser montados, até o d
de 2013, devendo ficar à disposição aré o dia 2i de outubro de 2013.

Ávenido Beira MaL n" I1.000, Balneddo Meu Recanto - Ilho Compúdo/Sp - CEp: t t92S_
www. i I h ac o mprida sp. go v. b r
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clÁusur,a Iv - Do PREÇO

A LOCATARIA em razáo da locação dos equipamentos, e de acordo com a proposta da
LOCADORA, observadas as condições apresentadas no Edital de Licitação - Convite n'
8112013, se obriga a pagar pela locação dos equipamentos o valor global de R$

CLAUSULA V - DOS RECURSOS ORCAMENTARJOS

Os recursos necessários ao atendimento do presente Contrato ocorrerão por conta das verbas
consignadas da seguinte forma: 25oÁ (vinte e cinco por canto) alocado na dotação orçamentaria
08.243.0044.2068 do Departamento de Desenvolvimento e Ação Social e os restantes 7570
(setenta e cinco por cento) na dotação orçamentaria 1 L3 34.0036. i 05 I da Divisão de Turismo.

CLAUSULA YI _ DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor de que Íata a Cláusula Quarta deste contrato será pago posteriormente à efetiva entrega
dos serviços, sendo 25% (vinte e cinco por cento) após a realizaçáo do evento "Festa das
Crianças 2013" e os restantes 75% (setenta e cinco por cento) após a realização do evento "Rally
Ilha 2013", ficando condicionado à apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo
funcioniírio responsável pelo recebimento dos serviços, em até 10 (dez) dias úteis da data da
emissão da nota fiscal no caixa da Prefeitura.

CLÁUSULA vII - DA QBRIGAÇÁo E RESPoNSABILIDADE DA
LOCATARIA

A LOCATÁRIA em virtude da presente locação se obriga a fomecer o local para a instalação
dos equipamentos ora locados.

E tambóm de responsabilidade da LOCATÁRIA a expedição do alvará municipal, necessário à
realização dos shows artísticos.

CLÁUSULA vIII . DAS otsRIGACÔ ES E RESPONSABILIDADES DA
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A LOCADORA deverá obedecer rigorosamente às determinações da LOCATÁRIA.

É de responsabilidade da LOCADORA a instalação, montagem e desmontagem, manutenção e
maruseio dos equipamentos, durante todo período em que os mesmos ficarem instalados no
Município, inclusive quando estes forem usados pela LOCATÁRIA.

A LOCADORA se obriga a empregar na realização dos serviços, equipamentos e

LOCADORA

como todo pessoal necessário a sua execução, correndo às suas custas, todas as
transporte, encaÍgos trabalhistas, sociais e previdenciários, do pessoal encarregado
dos serviços, bem como os encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contrato.
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CLAUSULA rx - oa nrsclsÃo

.q. lOCafÁRIe poderá declarar rescindido o presente Contrato, na hipótese de ocorrer qualquer
dos motivos capitulados no artigo 78 - incisos I a XVIII da Lei Federal n' 8.666 e suas
alterações.

A LOCADORA reconhece desde
administrativa, decorrentes do aÍigo

os direitos da LOCATÁRIA, em caso de rescisão
da Lei Federal n" 8.666193 e suas alteracões.

jâ
79,

As partes elegem e especificam o Foro da comarca de Iguape, com renúncia a qualquer outro por mais
privilegiado que seja, ou venha â ser, para dirimir as questões que surgirem durante a execução deste
contrato, e não forem resolvidas amigavelmenle.

E, por haverem assim acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas neste
lnstrumento, e, bem assim, observar os dispositivos legais em vigor sobre o assunto, especialmente os da
Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações.

Ilha Comprida, _ de de 2013.

Prefeito Municipal

Contrâtâdâ

TESTEMUNHAS:
l'. )à

I
f)
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CLÁUSULA x - INADIMPLÊNCIA E SANCÕES

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas e
condições avençadas e as nornas da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações, respondendo cada
qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, poderá a LOCATÁRIA aplicar à
LOCADORA as sanções previstas no artigo 77 da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações.

Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, sujeita-
se ainda a LOCADORA a multa de 1 0% (dez por cento) do valor deste Contrato, por
desatendimento de qualquer das cláusulas estabelecidas, atualizados pelo IGP, à data do
respectivo pagamento.

CLÁUSULA XI - DO PROCESSO DE LICITACÃO

O presente contrato é celebrado nos termos do Edital de Licitação - Convite n" 081/2013, e de
acordo com os ditames da Lei Federal n'8.666193 e suas alterações postedores.

CLÁUSULA XII - DO FORO

/


